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O processo de recuperação judicial da SUL AMÉRICA TABACOS LTDA E

TRANSFUMOS TRANSPORTE E COMÉRCIO DE FUMOS EIRELI segue seu

curso na forma da lei.

O RMA (Relatório Mensal de Atividades) reflete a análise técnica

contábil, limitada às informações disponibilizadas, não exaustivas, sobre

a situação das empresas.

Serão apresentadas informações de forma a elencar os principais pontos

desenvolvidos e em andamento, com base na premissa básica descrita

no art. 47 da Lei de Recuperação Judicial.

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise econômico-financeira do

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores,

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função

social e o estímulo à atividade econômica.

Ainda, o relatório reúne de forma sintética as informações operacionais,

financeiras, econômicas e processuais da Recuperação Judicial.

Os dados foram coletados e analisados pela Medeiros & Medeiros

Administração Judicial, na qualidade de administradora judicial das

empresas em recuperação. O prazo para envio das demonstrações

contábeis é o dia 20 do mês subsequente aos fatos ocorridos. As

informações de março/2021 foram remetidas no prazo, em

20.04.2021, e o retorno dos questionamentos em 28.04.2020.

Todos os documentos que serviram de base para a elaboração do

presente relatório estão disponíveis para consulta no site

www.administradorjudicial.adv.br e informações adicionais ou

complementares podem ser obtidas diretamente com a Medeiros &

Medeiros Administração Judicial.
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Cronograma Processual da Recuperação Judicial

INTRODUÇÃO - ASPECTOS JURÍDICOS

Data Evento Lei 11.101/05

04/06/2019 Ajuizamento do Pedido de Recuperação

19/05/2020 Deferimento do Pedido de Recuperação

art. 52, inciso I, 

II, III, IV e V e §

1º

16/06/2020 Publicação do 1º Edital
art. 52, § 1º

art. 7°, § 1º

07/07/2020

Fim do prazo para apresentar habilitações e 

divergências ao AJ (15 dias úteis da publicação 

do 1º Edital)

art. 7°, § 1º

15/07/2020
Apresentação do Plano de Recuperação Judicial  

(incompleto)

Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ 

no D.O.
art. 53, § Único

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ 

(30 dias após a publicação do 2º Edital ou 30 

dias após a publicação do aviso de recebimento 

do PRJ)

art. 53, § Único e 

art. 55, § Único

Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias 

após apresentação de habilitações/divergências)
art. 7º, § 2º

Data Evento Lei 11.101/05

Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo (10 

dias após publicação do 2º Edital)
art. 8°

Edital de Convocação do Edital

1ª Assembleia Geral de Credores 

2ª Assembleia Geral de Credores 

Homologação do PRJ

Consolidação do Quadro Geral de Credores

Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas todas 

as obrigações previstas no PRJ (2 anos após a concessão 

de recuperação judicial)

art. 61

Nota: Quadro elaborado pela Administradora Judicial com base nos processos 

previstos na Lei 11.101/05 e as datas de suas ocorrências conforme o trâmite 

processual.

Eventos ocorridos

Data estimada
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1. INTRODUÇÃO - ASPECTOS JURÍDICOS

Acompanhamento Processual

SITUAÇÃO ATUAL DO PROCESSO:

A contar do processamento da RJ, estavam pendentes de apreciação judicial os eventos 6, 16, 19, 28, 29, 30, 31, 33 e 34. Em 19/01/2021 foi proferido despacho de análise parcial dos

requerimentos desta Administração. Dentre os pontos que interessam ao presente relatório, segue:

✓ Determinada a ordem de (i) transferência de valores depositados no processo físico para o eletrônico; (ii) liberação dos honorários pericias; (iii) distribuição de expediente eletrônico

para apresentação dos RMA’s; e, (iv) expedição do termo de compromisso ao Administração Judicial, já firmado.

✓ No evento 36, as recuperandas informaram que a 2ª VT de Santa Cruz/RS teria autorizado a expropriação de imóveis da sua propriedade no âmbito da RT nº 0109400-

07.2007.5.04.0732. A Administração Judicial fez esclarecimentos sobre o Conflito de Competência, considerando pertinente a expedição de ofício para a vara Trabalhista com ordem de

suspensão da medida determinada, por força do art. 47 da Lei 11.101/05, o que foi acolhido pela Juíza. A sessão de julgamento designada para abril/2021 foi adiada sem data futura, nos

termos da resolução emitida pela JT. Aguarda desfecho no TRT-4.

✓ No evento 48, houve pedido de destituição da Administração Judicial pelo sócio minoritário das empresas recuperandas, Sr. Philip Rudolph Van Harreveld, que se utilizou das próprias

constatações dos presentes RMA’s como fundamento. Sobre isso, a Administração Judicial lançou parecer enfrentando cada tópico alegado pelo sócio, e formulando outros

requerimentos às recuperandas. Aguarda-se apreciação Judicial.

✓ No evento 53, atendendo às modificações implementadas pela Lei 14.112/20 em relação a Lei 11.101/05, a Administração Judicial lançou manifestação sintética destacando as

principais alterações que poderiam influenciar o curso do processo de soerguimento;

✓ Aguarda-se peticionamento das recuperandas sobre diversas manifestações do AJ no curso processual, sobretudo, da decisão judicial do evento 55.

❑ PROCESSO FÍSICO Nº THEMIS: 024/1.19.0001116-7 (CNJ nº 0002063-03.2019.8.21.0024)

❑ PROCESSO ELETRÔNICO Nº EPROC: 5001415-35.2019.8.21.0024

❑ INCIDENTE DE RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES: 5000161-56.2021.8.21.0024
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1. INTRODUÇÃO - ASPECTOS JURÍDICOS

Acompanhamento Processual

HISTÓRICO PROCESSUAL

• O pedido de Recuperação Judicial foi ajuizado em 04/06/2019 e, a anteceder o deferimento do processamento, o Juízo entendeu por realizar a perícia prévia sobre a documentação

contábil e fiscal das empresas Requerentes.

• Em 10/10/2019 foi indeferido o processamento da recuperação judicial requerido pela empresa Sul América Tabacos. Houve AI nº 70083428755, provido para deferir o

processamento da recuperação judicial da empresa em questão.

• Em 19/05/2020, em observância à decisão superior, o juízo recuperacional proferiu decisão determinado o processamento da recuperação judicial em litisconsórcio ativo à empresa

Transfumos Transporte e Comércio de Fumos EIRELI. Na decisão de deferimento do processamento da RJ, a Juíza salientou que independentemente do litisconsórcio ativo entre as
empresas, necessária a apresentação de plano de recuperação individualizado, o que embora tenha sido objeto de requerimento nos autos, não restou suprido pelas recuperandas

até o momento.

• O Plano de Recuperação Judicial (único) foi apresentado no processo em 15/07/2020, e está disponível para consulta no site www.administradorjudicial.adv.br

• Houve intimação das recuperandas para retificar o laudo de avaliação de bens juntados ao plano de recuperação judicial, trazendo todo os bens existentes em nome das empresas, o

que se aguarda nos autos.

• Aguarda-se a publicação na forma do art. 7º, §2º da Lei 11.101/05, oportunizando prazo de 10 (dez) dias aos credores para ingresso de impugnação à relação de credores na via

judicial, querendo. Edital pendente de publicação.

http://www.administradorjudicial.adv.br/
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1. INTRODUÇÃO - ASPECTOS JURÍDICOS

Acompanhamento Processual
❑ DEMAIS INFORMAÇÕES RELEVANTES:

• EXECUÇÃO Nº 026/1.03.0011829-1 EM CURSO NA 3ª VARA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO SUL/RS, Movida pela recuperanda (SAT) antes representada pelo Procurador, Dr. Pedro Luiz Trinks. OBJETO:

penhora de diversos imóveis. PROCESSO EPROC: nº 5000007-62.2003.8.21.0026 – Embargos de Declaração opostos pela Executada (Linassi & Teichmann Ltda.). DECISÃO: Foi lançada extensa

decisão, intimando a SAT para esclarecimentos em 15 (quinze) dias, bem como remetendo ofício ao Juízo da RJ, para que se manifeste sobre a manifesta desistência da exequente/recuperanda quanto

à penhora dos bens imóveis constritos na execução: matrículas: 97.322; 97.329; 97.330; 97.373; 97.381; 97.382; 97.433; 97.434; 97.441; 97.442; 97.485; 97.486; 97.492 e 97.493. A

Administração Judicial irá formalizar manifestação ao juízo da RJ, questionando as recuperandas sobre o caso e eventuais valores envolvidos, que possam ingressar nas contas da empresa.

Sobre os honorários sucumbências pleiteados pelo antigo procurador, Dr. Pedro Luiz Trinks, o Juízo ordenou que devem ser requeridos em autos próprios.

• AÇÃO CAUTELAR FISCAL Nº 5005998-91.2015.4.04.7111 EM TRÂMITE NA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ÂNGELO/RS – Foi concluída a fase instrutória do feito. Houve pedido de suspensão do feito

cautelar pela SAT, com fundamento no art. 6º, §7º da Lei 11.101/05, todavia, sem êxito.

Houve interposição de AI nº 5046457-55.2020.4.04.0000 perante o TRF4 pela SAT: Foi destacado pelo Juízo Federal que, a ordem de indisponibilidade dos bens na cautelar fiscal não indica

expropriação, portando, não configurada a constrição capaz de reduzir o patrimônio da empresa, sendo certo que a eventual necessidade de levantar a indisponibilidade em favor de medidas

incluídas no plano, será decidida pelo Juízo Recuperacional. Assim, mantida a execução fiscal e improvido o recurso de agravo de instrumento. Retornados os autos à primeira instância, o processo

foi concluso para julgamento, pelo que se aguarda.

• AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO nº 001/1.14.0014532-6 em trâmite na 6ª Vara da Fazenda Pública do TJRS. - O antigo procurador das recuperandas, Dr. Pedro Luiz Trinks,

informou sobre o ajuizamento da ação pela Sul América Tabacos contra o Estado do RS. OBJETO: cobrança indevida de ICMS sobre demanda faturada de energia elétrica, cuja sentença restou

procedente. RECURSO: Rec. Extraordinário nº 70070065701 (negado seguimento) com trânsito em julgado em 03/11/2020. Aguarda-se cálculo de liquidação e valores a ingressar em caixa. Os

autos estão localizados no sistema Themis em carga com o procurador das recuperandas.

• EXECUÇÃO FISCAL Nº 5004690-83.2016.4.04.7111 EM TRÂMITE NA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ÂNGELO – Movida pela União Fazenda Nacional em razão de dívida da empresa International Bio-

Processing Alliance Ltda. valor de R$513.736,39. No curso da execução, houve decisão reconhecendo grupo econômico de fato entre Sul América Tabacos e International Bio-Processing Alliance

Ltda., portanto, deferida a penhora nos autos da RJ, com posterior realização de hasta pública para venda do imóvel de matrícula nº 17.591 (propriedade da SAT). No dia 26/02/2021, o STJ declarou

competente o Juízo da RJ para dirimir sobre os atos de constrição de patrimônio de empresa em RJ. Portanto, suspensos os efeitos de eventuais constrições realizadas na execução. Conflito de

Competência nº 1.772.75-RS.

❖ Obs: Considerando que o leilão já se concretizou, seus efeitos estão suspensos, até posterior entendimento do Juízo da Recuperação Judicial, sobre manter a alienação dos bens arrecadados no leilão

e ordenar o depósito do produto nos autos da RJ, ou cancelar a arrematação efetivada.

❖ Obs: Fato curioso é que na Ata lavrada do leilão, houve acordo de parcelamento ao Fisco, o que pende de apreciação pelo Juízo da RJ, visto que o créditos fiscais, em regra, não estão sujeitos ao

procedimento.
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A Recuperanda tem como objeto o cultivo e processamento do fumo, no entanto, atualmente está sendo locada à Transfumos, mediante pagamento de aluguel.

2. RESUMO

SUL AMÉRICA TABACOS

Quadro de colaboradoresResultados

Fluxo de caixa

A única fonte de recebimento da Recuperanda é o

aluguel dos pavilhões 4, 5, 6 da Transfumos e

Tabacos Del Rey, e contentores que não estão

sendo recebidos. A empresa apresenta saldo de

caixa de R$ 40.993,00, que não correspondem à

realidade, situação já levada aos autos processuais.

Em março/2021 a Recuperanda permanece sem

empregados. Entre 2016 e 2018 a empresa contava

com 6/7 funcionários, no entanto, em 2019 realizou

a demissão de todos os colaboradores e assim

permanece atualmente.

Cabe ressaltar que desde este período a empresa

não possui atividades, sendo que o seu parque fabril

foi locado à empresa Transfumos.

De acordo com informações contábeis da empresa, o

saldo a pagar a empregados é de R$ 3.951.325,43,

sendo R$ 67.997,87 de pró-labore, acordos

trabalhistas, rescisões e pensão alimentícia a pagar, e

R$ 3.883.327,56 de encargos sociais.

Atualmente a empresa está sendo locada à Transfumos, de modo

que não possui receitas vinculadas à sua atividade, somente

despesas oriundas de depreciação e pensão, que ocorrem

mensalmente. A empresa apresenta sucessivos resultados

negativos, em março chegaram a R$ 1.352,72. A receita de aluguel,

atualmente, está em conta bancária da Transfumo, pela dificuldade

em abrir conta em nome da Sul América Tabacos.

7 7

6

0 0 0

2016 2017 2018 2019 2020 2021

N° FUNCIONÁRIOS

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM 31/03/2021 (R$)

Lucro Líquido / Prejuízo -6.906

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Depreciações e Amortizações 1.218

Impostos 43

Adiantamento da Transfumos 5.645

DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS / APLICADAS NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS -

FLUXO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS -

DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS / APLICADAS EM ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS -

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS -

DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS / APLICADAS EM ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS -

SALDO MOVIMENTAÇÃO PERÍODO -

Disponibilidades - No início do período 40.993

Disponibilidades - No final do período 40.993

Variações no Caixa e Equivalentes de Caixa -

R$(3.245,41)

R$(2.267,64)

R$(1.352,72)

jan/21 fev/21 mar/21

Resultado

Depreciação
R$ 405,94

Pensão 
Vitalícia

R$ 946,78
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2. RESUMO

TRANSFUMOS

A Transfumos financia-se com os

recebimentos de seus clientes e

inadimplência tributária, porém no período

o caixa operacional foi negativo. Em março

finalizou com R$ 3.627.604,21 em suas

disponibilidades, que não correspondem

fielmente à realidade.

Já pedimos esclarecimentos necessários e

nos autos do processo sobre a situação.

Em março a Recuperanda realizou 120 admissões e 15

demissões, finalizando o período com 168 empregados.

Destaca-se que os funcionários são contratados na

modalidade safrista, de modo que março ocorreu a parcial

recontratação dos safristas dispensados em novembro/20. O

contrato por safra é disciplinado pela Lei 5.889/73, e prevê

tempo mínimo de 6 meses para recontratação de um mesmo

empregado, porém, a Transfumos negociou com o sindicato

de Rio Pardo, cidade de origem dos safristas que trabalham

na Recuperanda, que este tempo mínimo caísse para 2

meses. No período, a empresa pagou um total de R$ 291 mil

em salários, que estão em dia, a mesma sorte não leva os

consectários.

A Recuperanda tem como objeto o cultivo e processamento do fumo e o transporte rodoviário de carga.

Em março a Transfumos faturou líquido R$ 1,4 milhões processando

fumo Virgínia. Devido ao início da produção, custos e despesas

elevaram-se, porém as receitas foram suficientes para cobrir os

gastos incorridos no período, e, portanto, a Recuperanda alcançou

lucro de R$ 173 mil, contudo, no acumulado de 2021, trabalha com

prejuízos na monta de R$ 1,5 milhões.

Resultados Quadro de colaboradores

Fluxo de caixa

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM 31/03/2021 (R$)

DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS / APLICADAS NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

-

1.512.165,28

DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS / APLICADAS EM ATIVIDADES DE 

INVESTIMENTOS -

DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS / APLICADAS EM ATIVIDADES DE 

FINANCIAMENTOS -

SALDO MOVIMENTAÇÃO PERÍODO -57.042,61

Disponibilidades - No início do período 3.684.646,82

Disponibilidades - No final do período 3.627.604,21

Variações no Caixa e Equivalentes de Caixa -57.042,61

R$- R$-

R$1.475.873,8
3 

jan/21 fev/21 mar/21

Receita Líquida

R$(802.759,30)
R$(884.532,71)

R$173.097,66 

jan/21 fev/21 mar/21

Resultado

250 251 258 253

45 50
63

168

ago/20 set/20 out/20 nov/20 dez/20 jan/21 fev/21 mar/21

N° FUNCIONÁRIOS



10

Principais Credores:

Maiores detalhes acerca da proposta de pagamento das classes podem ser

contemplados no item 26 do presente relatório.

2. RESUMO

Endividamento Concursal

SUL AMÉRICA TABACOS E TRANSFUMOS

Endividamento Extraconcursal

Em março/2021, as Recuperandas apresentaram passivo com terceiros somado de R$

46.584.021,51, sendo as principais obrigações destacadas abaixo.

Distribuição dos Credores por Natureza

CLASSE CREDOR VALOR  

CLASSE III BANRISUL R$         14.989.386,55 

CLASSE III THE HAMPTON BIO ENERGY ALLIANCE INC R$         10.017.519,90 

CLASSE III BIO PROCESSING ALLIANCE LTDA R$           2.159.488,67 

Total R$  27.166.395,12 

Trabalhista
11,43%

Quirografário
88,52%

ME/EPP
0,06%

Natureza
Quantidade de 

credores

% quantidade de 

credores
Valor total

% Valor 

total
Valor médio

Trabalhista 46 47,92% 4.018.070,43 13,32% 87.349,36 

Quirografário 44 45,83% 26.120.346,31 86,61% 593.644,23 

ME/EPP 6 6,25% 20.840,97 0,07% 3.473,50 

Total 96 100% 30.159.257,71 100% 314.158,93 

R$39.802.842,51 

R$6.781.179,00 

SAT TRANSFUMOS

Endividamento com Terceiros

Tributos
48%

Obrigações Financeiras
32%

Obrigações Sociais e 
Trabalhistas

14%

Obrigações em litígio
4%

Fornecedores
2%

Contas a pagar
0%

Principais Obrigações
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Estrutura societária

SUL AMÉRICA 
TABACOS LTDA
Capital social (R$ 
1.424.281,00)

EMECLASS SOCIEDAD 
ANÔNIMA

99%

(R$ 1.410.038,00)

Rodrigo Júnior Guth
(Diretor)

RODRIGO JUNIOR 
GUTH

1%

(R$ 14.243,00)

(sócio Administrador)

❖ O endereço efetivamente do estabelecimento produtivo da companhia Sul Tabacos é na

Rodovia BR 471, S/N, KM 143, Bairro Rincão Del Rei, no município de Rio Pardo/RS.

Locado para 
Tabacos Del 

Rey

Locado para 
Transfumos

TRANSFUMOS TRANSPORTES E COMERCIO DE FUMOS EIRELI

(10.917.619/0001-19)

RODRIGO JÚNIOR GUTH

(proprietário)
Atualizado conforme última alteração contratual societária datada de 22.04.2020, momento em que Rodrigo 
Júnior  Guth sobressai-se como sócio majoritário de Sul América Tabacos, e proprietário de Transfumos 
Transportes e Comércio de Fumos Eireli. 
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3. ACOMPANHAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Acompanhamento das operações SAT e TRANSFUMO

Em 05.05.2021 realizou-se reunião virtual com o contador da Recuperanda, Sr. Djalmo Alves Jr, onde foram tratados os assuntos abaixo descritos.

A Recuperanda narrou que o navio encalhado no Canal de Suez, conforme amplamente

divulgado pela mídia, afetou a exportação do fumo por seus clientes, o que

consequentemente afeta a produção da Transfumos. Narrou ainda, ao contrário do que

anteriormente havia informado, que a estimativa de produção para o ano de 2021, está em

torno de 18,5 toneladas de fumo, abaixo do esperado, e portanto, a Transfumos teme ter

problemas de capital de giro no período de entressafra.

Questionada acerca da não retirada de pró-labore por Rodrigo Guth, Djalmo mencionou

dificuldades financeiras pela empresa, e que a partir do próximo ano (2022) a situação se

regularizará, além disso, informou que o sócio possui outras fontes de renda.

A Administração Judicial requereu informações acerca das medidas tomadas para

regularização de seu passivo tributário, ao que a empesa noticiou que está em vias de aderir

a um parcelamento de parte de sua dívida, o que deve ter seu desvelo nas próximas

semanas.

A empresa pretende a contratação de energia elétrica no mercado livre, por conta das

restrições de uso pela RGE, atual fornecedora da Transfumos. Contudo, segundo a

Recuperanda, para atingir tal feito, necessita ter um ofício, por parte do juízo recuperacional,

onde conste que a Transfumos terá condições de efetuar os pagamentos. Sobe este assunto,

a Administração Judicial seguirá acompanhando o desenlace.

Fachada dos pavilhões da Sul
América Tabacos. Fotos

enviadas pela Recuperanda a

esta Administração Judicial em

28/04/2021
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3. ACOMPANHAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Acompanhamento das operações SAT e TRANSFUMO
Fotos enviadas pela Recuperanda a esta Administração Judicial em 28/04/2021.

Caixas para colocar o tabaco processado. Caminhão aguardando para descarregar o tabaco bruto. Caminhões descarregando o tabaco bruto.

Descarga do tabaco bruto. Estoque tabaco bruto. Estoque tabaco bruto.
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3. ACOMPANHAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Acompanhamento das operações SAT e TRANSFUMO
Fotos enviadas pela Recuperanda a esta Administração Judicial em 28/04/2021.

Tabaco na esteira (início do processo). Alimentação da esteira. Prensa do tabaco.

Secador do tabaco. Separador do tabaco. Tabaco já processado e embalado.

Todo o processo do fumo ocorre em uma única máquina, que ocupa um pavilhão inteiro, de ponta a ponta. Como várias etapas do processo do fumo ocorrem interna a máquina, não é possível registrar de forma detalhada (passo-a-
passo). 
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4. DADOS FINANCEIROS-ECÔNOMICOS

Balanço Patrimonial – SUL AMÉRICA TABACOS LTDA

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pela Recuperanda.

Análise

ATIVO

A Sul América Tabacos deveria receber de forma mensal o aluguel pago pela Transfumos, porém o último

pagamento realizado foi em junho/2020. Questionada, a Recuperanda noticiou apenas que os aluguéis

estariam na conta bancária da Transfumos, que possui saldo de R$ 208 mil, conforme extrato bancário

enviado, valor inferior ao devido. Os alugueis em atraso estão em discussão, pois a Transfumos efetuou

melhorias que seriam obrigação da Sul América Tabacos, como pintura de portas e chão de vários

pavilhões, conserto telhado, parede para dividir pavilhão, portas de ferro, iluminação, parte elétrica, entre

outras. À parte, a Sul América Tabacos locou um de seus pavilhões a empresa Verdes Vales Com. De

Fumos EIRELI em fevereiro/2020. A locação possui vigência de 10 anos, e valor mensal do aluguel de R$

25 mil, que é depositado nas contas da Transfumos. Destaca-se que a Sul América Tabacos possui 6

pavilhões, 5 estão sendo usados pela Transfumos e 1 pela Tabacos Del Rey (Verdes Vales). Em março, a

Recuperanda realizou pagamentos que totalizaram R$ 946,78, com recursos de adiantamentos que a

Transfumo realizou à Sul América Tabacos. Os pagamentos foram destinados a pensão vitalícia de Rosineia

David da Rosa R$ 946,78, conforme comprovante anexo.

A Sul América Tabacos tem quitado suas dívidas com adiantamentos da Transfumos e, questionada, a

empresa menciona desencontro de contas entre adiantamento, caixa e aluguéis, que será ajustado no

caminhar dos próximos meses, não possui data exata para a regularização. Cabe ainda evidenciar,

conforme exposto na página 11 deste relatório, que Rodrigo Júnior Guth é sócio majoritário de Sul

América Tabacos, e proprietário de Transfumos Transportes e Comércio de Fumos Eireli, as duas empresas

arroladas no processo de recuperação judicial.

As demais contas do ativo não sofreram variações. A Recuperanda informou que não possui estoques.

Quanto ao imobilizado, conforme balancete, 90% dos bens imobilizados pela empresa tratam-se de

pavilhões. Houve intimação das recuperandas para retificar o laudo de avaliação de bens juntados ao plano

de recuperação judicial, trazendo todo os bens existentes em nome das empresas, o que se aguarda. As

retrações nesta rubrica ocorrem exclusivamente por conta da depreciação normal mensal.

PASSIVO

No passivo houve movimentação consoante a apropriação do adiantamento realizado pela Transfumos no

valor de R$ 946,78.

BALANÇO jan/21 fev/21 mar/21

ATIVO 65.608.167 65.607.761 65.607.355

CIRCULANTE 14.915.454 14.915.454 14.915.454

Caixa 40.902 40.902 40.902

Banco conta movimento 91 91 91

Direitos realizáveis a curto prazo 8.548.809 8.548.809 8.548.809

Outros clientes 396.965 396.965 396.965

Produtores de fumo 2.890.374 2.890.374 2.890.374

Adiantamento a dirigentes 758.277 758.277 758.277

Adiantamento a empregados 94.271 94.271 94.271

Adiantamento a fornecedores 350.446 350.446 350.446

Outros adiantamentos 2.278.090 2.278.090 2.278.090

Impostos e Contribuições a recuperar 998.546 998.546 998.546

Outros direitos realizáveis 53 53 53

Outras operações 781.787 781.787 781.787

Estoque 1.424.257 1.424.257 1.424.257

Direitos realizáveis a longo prazo 4.901.395 4.901.395 4.901.395

Depósitos judiciais 2.059.374 2.059.374 2.059.374

Empréstimos a terceiros 258.729 258.729 258.729

Comissões 2.444.100 2.444.100 2.444.100

Empréstimo para formação de capital 139.192 139.192 139.192

NÃO CIRCULANTE 50.692.713 50.692.307 50.691.901

Imobilizado 50.580.019 50.579.613 50.579.208

Diferido 112.694 112.694 112.694

PASSIVO 65.611.413 65.613.314 65.614.261

CIRCULANTE 26.781.399 26.783.301 26.784.248

Fornecedores 536.576 536.576 536.576

Obrigações sociais 3.951.325 3.951.325 3.951.325

Obrigações tributárias 18.020.023 18.020.044 18.020.044

Obrigações financeiras 4.079.886 4.081.766 4.082.713

Contas a pagar 193.590 193.590 193.590

NÃO CIRCULANTE 13.018.595 13.018.595 13.018.595

Obrigações financeiras lp 10.872.635 10.872.635 10.872.635

Obrigações tributárias lp 198.495 198.495 198.495

Obrigações em litígio lp 1.947.465 1.947.465 1.947.465

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 25.811.419 25.811.419 25.811.419

Capital social 1.424.281 1.424.281 1.424.281

Reservas de reavaliação 38.902.755 38.902.755 38.902.755

Lucros/ prejuízos acumulados -14.515.618 -14.515.618 -14.515.618
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4. DADOS FINANCEIROS-ECÔNOMICOS

DRE e DFC 2021 – SUL AMÉRICA TABACOS

Análise

Devido à ausência de faturamento, a Recuperanda apresentou sucessivos

prejuízos, em 2021 somam R$ 6.685,77.

As despesas administrativas estão ligadas à depreciação e pensão vitalícia de

Rosineia David da Rosa.

Análise

A única fonte de recebimento da Recuperanda é o aluguel dos pavilhões 4, 5, 6

da Transfumos e Tabacos Del Rey, e contentores que não estão sendo recebidos.

Em março a empresa recebeu adiantamento de R$ 948,16 da Transfumos, cujo

valor foi integralmente destinado ao pagamento da pensão vitalícia de Rosineia

David da Rosa.

O valor demonstrado no fluxo de caixa da empresa não representa a realidade,

situação já levada ao processo.

DRE jan/21 fev/21 mar/21 SALDO 2021

Receita com alienação de bens permanentes - - - -

PIS e COFINS - - - -

Receita com locação de máquina e equipamentos - - - -

PIS E COFINS - - - -

Receita com locação de mão-de-obra - - - -

PIS E COFINS - - - -

Receita líquida - - - -

Despesas administrativas - 3.245 - 2.288 - 1.353 - 6.886 

Despesas financeiras - 20 - 20 

Resutado líquido do exercício -3.245 -2.268 -1.353 - 6.866 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM 31/03/2021 (R$)

Lucro Líquido / Prejuízo -6.906

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Depreciações e Amortizações 1.218

Impostos 43

Adiantamento da Transfumos 5.645

DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS / APLICADAS NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS -

FLUXO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS -

DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS / APLICADAS EM ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS -

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS -

DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS / APLICADAS EM ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS -

SALDO MOVIMENTAÇÃO PERÍODO -

Disponibilidades - No início do período 40.993

Disponibilidades - No final do período 40.993

Variações no Caixa e Equivalentes de Caixa -
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4. DADOS FINANCEIROS-ECÔNOMICOS

Balanço Patrimonial – TRANSFUMOS

Análise

ATIVO

Clientes: no período a Transfumos recebeu de seus clientes o montante de R$ 1,4 milhões e realizou vendas a prazo no porte de

R$ 1,6 milhões, entre os principais encontra-se Tabacos Michelon Ltda. O aging list enviado atesta o valor contabilizado. A

Recuperanda informou que todos os clientes tem até 7 dias de prazo para pagamento, contando da data de emissão da Nfe, ainda

noticiou que caso haja atrasos, realiza a cobrança direto com os clientes e, não resolvendo, são cancelados os processos futuros

até a regularização das pendências. O saldo de R$ 156 mil trata-se de inadimplência, porém, a Transfumos noticiou que os

valores já foram quitados, em 04.05.2021.

Adiantamentos: em março a Transfumos realizou novos adiantamentos a fornecedores que chegaram ao porte de R$ 146 mil,

principalmente para em face de Bio Processing R$ 10 mil (parcelamento tributário, referente ao processo que estava gerando

risco de alienação judicial dos pavilhões da fábrica, nota anexo), Plastrela R$ 19 mil (sacos plásticos para utilização na prestação

do serviço, a nota chegou junto com a mercadoria dia 23/04/2021, nota anexo) , 3 CM Assessoria Empresarial R$ 10 mil (nota

anexo), Ferramentas Gerais R$ 11 mil (insumos para a manutenção desgaste da máquina, como rolamentos, correntes, abrasivos

diversos e compras de paleteira, nota anexo). Destaca-se que Bio Processing é umas das principais credoras da Recuperanda, e 3

CM Assessoria é de propriedade de Djalmo Alves, contador da empresa. Além disso, nesta rubrica, permanece o saldo de R$ 630

mil referente ao adiantamento realizado ao proprietário Rodrigo Guth nos anos de 2017 a 2019, o assunto já foi tratado pela

Administração Judicial em relatório anteriores, e pode ser conferido no endereço eletrônico

https://www.administradorjudicial.adv.br/.

Estoques: o saldo registrado em balancete não corresponde à realidade, pois segundo inventário, o real saldo é R$ 17.550,00. A

Recuperanda explicou que o cliente manda o fumo para industrialização ou armazenagem, após fumo processado, é devolvido ao

cliente. A empresa não possui estoque próprio. A Recuperanda tem o diferencial de estocar o fumo de seus clientes, tanto quando

chega (fumo bruto), como após processado, e o cliente retira conforme necessidade.

Outros Clientes: refere-se a Bio Processing Alliance de R$470 mil e Tabacos Del Rey de R$225 mil. Evidencia-se que a Tabacos

Del Rey, antes denominada Verdes Vales, é a mesma empresa que locou um dos pavilhões da Sul América Tabacos. O valor de

aluguel está pendente devido à dificuldades financeiras da empresa, ou seja não entrou em caixa, porém há provisionamento

mensal. Quanto à Bio Processing, a Recuperanda explicou tratar-se de contas que a Transfumos pagou em nome da Bio, pois na

época ainda não havia sido alterado com alguns fornecedores e energia elétrica, de modo que a Transfumos teve que pagar para

não atravancar a entrega de fornecedores bem como energia elétrica (as empresas ocupam o mesmo endereço).

Imobilizado: a empresa possui Máquinas e Equipamentos de R$ 273 mil, Instalações de R$ 44 mil, Móveis e Utensílios de R$ 36

mil, e Computadores e Periféricos de R$ 18 mil. Em março a Recuperanda comprou R$ 10 mil em computadores e R$ 4,7 mil em

máquinas e equipamentos (computadores e impressora para etiquetas do novo ramal de recebimento de fumo cru, e um novo

ramal para entrada no estoque do produto acabado, além de compra de paleteira), notas fiscais seguem anexo, incidiu ainda

depreciação normal do período no montante de R$ 1.314,60. Houve intimação das recuperandas para retificar o laudo de

avaliação de bens juntados ao plano de recuperação judicial, trazendo todos os bens existentes em nome das empresas, o que se

aguarda. Destaca-se que a Recuperanda não possui inventário do imobilizado.

Análise

ATIVO

Caixa: engloba caixa R$ 3,4 milhões e bancos R$ 208 mil. O saldo bancário, foi atestado

pelo extrato enviado. Os pagamentos são pulverizados, envolvendo empregados, sócios,

fornecedores, adiantamentos e demais despesas da operação. No período, os principais

desencaixes ocorreram em face de pagamento salários R$ 132 mil, R$ 98 mil energia

elétrica, e outros conforme tabela abaixo:

BALANÇO jan/21 fev/21 mar/21

ATIVO 7.615.658 6.940.180 7.674.525

CIRCULANTE 7.257.975 6.580.259 7.301.211

Disponibilidades 3.206.480 3.148.286 3.627.604

Direitos realizáveis a curto prazo 4.051.495 3.431.973 3.673.607

Clientes 633.700 10.978 156.502

Impostos a recuperar 1.647.479 1.648.572 1.753.295

Adiantamentos 730.489 757.596 748.983

Estoques 319.827 319.827 319.827

Outros clientes 720.000 695.000 695.000

NÃO CIRCULANTE 357.682 359.921 373.314

Imobilizado 357.682 359.921 373.314

PASSIVO 8.416.388 8.625.443 9.186.690

CIRCULANTE 6.010.877 6.219.932 6.781.179

Fornecedores 182.714 226.919 287.288

Obrigações sociais 61.338 137.873 295.698

Encargos trabalhistas 1.968.395 2.027.377 2.178.597

Obrigações tributárias 3.748.842 3.745.200 3.849.878

Provisões diversas 49.588 74.562 161.718

Adiantamento de clientes - 8.000 8.000 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.405.511 2.405.511 2.405.511

Capital social 100.000 100.000 100.000

Lucros/prejuízos acumulados 2.305.511 2.305.511 2.305.511

Fornecedor Serviço Valor Documento

Golden Mack Máquina fumo R$ 100 mil Contrato

RSW Gás Gás empilhadeiras R$ 39 mil Anexo

S.E.E. Engenharia R$ 47,8 mil Anexo

Met. Elizer Lopes Manutenção R$ 8,2 mil Anexo
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4. DADOS FINANCEIROS-ECÔNOMICOS

Balanço Patrimonial 2020 – TRANSFUMOS

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pela Recuperanda.

Análise

PASSIVO

Fornecedores: a Transfumos possui ampla movimentação com seus cerca de 100 fornecedores. Em março a empresa

realizou compras no porte de R$ 882 mil, e pagou R$ 822 mil. Entre os principais desembolsos ocorridos, encontra-se RGE

Sul Energia S/A de R$ 98 mil, RSW Com. De Gás R$ 39 mil, S.E.E. Engenharia, Namir R$ 38 mil. O gás é para as

empilhadeiras que a Recuperanda loca da empresa HDL, que ocorre conforme necessidade (de 5 a 10 empilhadeiras),

sendo utilizadas para o processo do fumo, para o recebimento do fumo cru, para entrada no estoque do produto acabado,

para carregamento de caminhão ou container, ou seja, variação de acordo com a demanda. Namir é o fornecedor de lenha,

já amplamente tratado em relatórios anteriores, e S.E.E. Engenharia, é a empresa que estava responsável tecnicamente pela

manutenção da máquina que realiza o processo do fumo. Destaca-se que a Recuperanda realizou pagamento de R$ 25 mil

a Tabacos D’Itália, um de seus principais clientes, restando ainda saldo a pagar de R$ 89 mil, questionada, a Transfumos

mencionou tratar-se de compra de material para uso na prestação do serviço, sem prestar maiores esclarecimentos,

conforme nota fiscal enviada, e que segue anexo a este relatório, trata-se de 3.000 caixas de papelão usadas.

Obrigações Sociais: a Transfumos contava com 168 colaboradores em março, cujos salários somavam cerca de R$ 291 mil

e estão em dia. Além disso, a conta engloba pró-labore de R$ 849,06 e rescisões de R$ 3.541,61. O aumento na rubrica

está ligado às contratações do período (120 admissões), contratados para o 1º turno da Safra 2021, nos próximos meses

haverá mais contratações, para o 3º turno. Questionada sobre o pró-labore do sócio, a Recuperanda informou que não há

retiradas, sem dar maiores detalhes, e, portanto, o assunto será novamente abordado no próximo relatório.

Encargos trabalhistas: Percebe-se aumento constante no saldo de encargos trabalhistas, especialmente pelo pagamento

parcial de INSS, cujo saldo soma R$ 2.117.128,86 (parte empresa e empregado). A Recuperanda informou que está sendo

analisado pelo jurídico a possiblidade de firmar um parcelamento no INSS, o que deverá ocorrer quando o Governo Federal

lançar um sistema de parcelamento com isenção de multas e juros, ou seja, não possui data estimada.

Obrigações Tributárias: De acordo com os demonstrativos contábeis encaminhados pela Recuperanda, os tributos de PIS e

COFINS incidentes na operação são compensados apenas parcialmente. Dentre as principais obrigações tributárias,

encontram-se COFINS (R$ 1.747.723,96) e IRPJ (R$ 1.085.527,43).

Provisões diversas: Envolve, unicamente, provisão de férias, décimo terceiro salário e encargos trabalhistas, o aumento é

por conta das apropriações do mês no porte de R$ 92 mil.

Adiantamento de clientes: refere-se ao adiantamento do cliente Tabacos Michelon, que será faturado no mês de

abril/2021.

BALANÇO jan/21 fev/21 mar/21

ATIVO 7.615.658 6.940.180 7.674.525

CIRCULANTE 7.257.975 6.580.259 7.301.211

Disponibilidades 3.206.480 3.148.286 3.627.604

Direitos realizáveis a curto prazo 4.051.495 3.431.973 3.673.607

Clientes 633.700 10.978 156.502

Impostos a recuperar 1.647.479 1.648.572 1.753.295

Adiantamentos 730.489 757.596 748.983

Estoques 319.827 319.827 319.827

Outros clientes 720.000 695.000 695.000

NÃO CIRCULANTE 357.682 359.921 373.314

Imobilizado 357.682 359.921 373.314

PASSIVO 8.416.388 8.625.443 9.186.690

CIRCULANTE 6.010.877 6.219.932 6.781.179

Fornecedores 182.714 226.919 287.288

Obrigações sociais 61.338 137.873 295.698

Encargos trabalhistas 1.968.395 2.027.377 2.178.597

Obrigações tributárias 3.748.842 3.745.200 3.849.878

Provisões diversas 49.588 74.562 161.718

Adiantamento de clientes - 8.000 8.000 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.405.511 2.405.511 2.405.511

Capital social 100.000 100.000 100.000

Lucros/prejuízos acumulados 2.305.511 2.305.511 2.305.511
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4. DADOS FINANCEIROS-ECÔNOMICOS

Demonstração do Resultado do Exercício  - TRANSFUMOS

Análise

Receita: seguindo o plano de safra, março é o período onde inicia-se a industrialização do fumo, motivo, portanto,

do faturamento de R$ 1,6 milhões no período. Destaca-se, que o recebimento e o embarque do fumo, começa na

segunda quinzena de janeiro e vai até final do ano, conforme demanda dos clientes. A industrialização de tabaco

começa em março e vai até novembro, podendo ser alterado conforme necessidade dos clientes.

Custos: com a volta da produção, os custos cresceram, dentre os principais pode-se destacar os gastos com

safreiros R$ 451 mil (incluindo, além dos salários, alimentação, EPIs, transporte, outros), dispêndios com

beneficiamento R$ 333 mil (locação de empilhadeiras e Golden Mack, majoritariamente), energia elétrica R$ 98

mil.

Despesas Administrativas: o aumento nesta rubrica está relacionado com os gastos de assessoria legal que

passaram de R$ 33 mil para R$ 95 mil em março, sobretudo pelo pagamento de R$ 72 mil à Administração

Judicial, além de R$ 20 mil a Demarchi Consultoria Empresarial (consultoria fiscal, nota anexo).

Outras Receitas: refere-se à provisão do aluguel do pavilhão pela Verdes Vales R$ 25 mil menos o PIS e COFINS

incidentes, restando líquido o valor de R$ 22,6 mil.

Resultado Financeiro: compreendem, majoritariamente, tarifas bancárias. As receitas com descontos recebidos não

fizeram frente às despesas, portanto, o resultado financeiro foi negativo em R$ 4.780,42. O crescimento nas

despesas bancárias está ligado ao aumento na folha de pagamento, o banco cobra 1,8% sobre o valor para os

cartões salários, que é como os funcionários recebem seu salário mensal. Além disso, incidiu juros sobre

pagamento em atraso do IRRF sobre salário de dezembro 2020 e o atraso no pagamento do FGTS de Fevereiro

2021.

Resultado: mesmo com o aumento nos custos e despesas, o faturamento foi suficiente para cobri-los, de modo,

que o resultado positivo em R$ 173 mil, contudo, no acumulado do ano, a Recuperanda carrega prejuízos no

porte de R$ 1,5 milhões. Entretanto, destaca-se, que devido as particularidades das operações da Transfumos,

onde há alguns meses sem faturamento, faz-se pragmático, auferir verdadeiro lucro ou prejuízo, somente de

forma anual.

Tabacos Processados pela Transfumos

Tabaco Virgínia

O tabaco, Virginia, nome americano do estado onde os ingleses começaram a cultivá-lo, em 1612,

pertence à classe "flue-cured" (folhas submetidas a um jato de ar quente para secagem) e é muito

apreciado, doce, suave, aromático e tem uma ótima combustão. É cultivado em todo o mundo.

Tabaco Burley

O tabaco Burley tem uma cor mais escura em relação a outras variedades porque é "curado ao ar" (como

as folhas secam ao ar até atingirem uma cor que vai do castanho claro ao castanho escuro). Tem um sabor

semelhante ao charuto, e é produzido, sobretudo, nos EUA, mas é cultivado também na Europa, Ásia,

África e América do Centro e do Sul.

Plano de Safra - Transfumos

Mês Manutenção Recebimento de fumo Produto acabado Processo

janeiro Máquina/estrutura Descarga do fumo Embarque -

fevereiro Máquina/estrutura Descarga do fumo Embarque -

março Máquina/estrutura Descarga do fumo Embarque Industrialização de tabaco

abril Máquina/estrutura Descarga do fumo Embarque Industrialização de tabaco

maio Máquina/estrutura Descarga do fumo Embarque Industrialização de tabaco

junho Máquina/estrutura Descarga do fumo Embarque Industrialização de tabaco

julho Máquina/estrutura Descarga do fumo Embarque Industrialização de tabaco

agosto Máquina/estrutura Descarga do fumo Embarque Industrialização de tabaco

setembro Máquina/estrutura Descarga do fumo Embarque Industrialização de tabaco

outubro Máquina/estrutura Descarga do fumo Embarque Industrialização de tabaco

novembro Máquina/estrutura Descarga do fumo Embarque Industrialização de tabaco

dezembro Máquina/estrutura Descarga do fumo Embarque -

DRE jan/21 fev/21 mar/21 SALDO 2021

RECEITAS COM BENEFICIAMENTO FUMOS VIRGÍNIA - - 1.626.307 1.626.307 

PIS E COFINS - - - 150.433 - 150.433 

RECEITA LÍQUIDA - - 1.475.874 1.475.874 

Custos -639.044 -779.998 -1.052.943 - 2.471.984 

LUCRO/PREJUÍZO BRUTO -639.044 -779.998 422.931 - 996.110 

Despesas administrativas -184.374 -125.758 -267.740 - 577.872 

Despesas financeiras -2.029 -1.622 -4.781 - 8.432 

Receitas financeiras 0,02 157 0,40 158 

Outras receitas e despesas não operacionais 22.688 22.688 22.688 68.063 

LUCRO ANTES DO IR E CSLL -802.759 -884.533 173.098 - 1.514.194 

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO -802.759 -884.533 173.098 - 1.514.194 
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5. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO

Dívida Fiscal

SUL AMÉRICA TABACOS

A Sul América Tabacos possuía, até março de 2021, dívida tributária de R$

22.101.844,88. Deste montante, menos de 1% está parcelado (IRPJ e Cont. Social) e

o restante em aberto, com destaque para os impostos federais, especialmente INSS,

PIS, COFINS e IPI.

TRANSFUMOS

A Recuperanda Transfumos possuía, até março de 2021, o montante de R$

6.014.806,07 de dívida fiscal e nenhum parcelamento ativo. O principal imposto

devido é o INSS, com cerca de 35% do total.

Na 3ª Vara Federal de Santo Ângelo/RS tramita, em segredo de justiça, a Ação

Cautelar Fiscal nº 5005998-91.2015.4.04.7111, envolvendo a indisponibilidade de

todo o patrimônio da Sul América Tabacos. Após devido cadastro nos autos, a

Administração Judicial identificou que em 16/11/2020 o processo foi concluso para

julgamento. Aguarda-se resolução.

Em aberto
R$21.903.350,20 

99%

Parcelado
R$198.494,68 

1%

Situação do Passivo Fiscal

22.101.589,44 
22.101.844,88 

Pré RJ Pós RJ

Posição Tributária

R$2.123.406,52 

R$1.747.723,96 

R$1.085.527,43 

R$524.107,26 
R$379.303,60 

R$102.534,33 R$52.202,97 

INSS COFINS IRPJ CSLL PIS Simples
Nacional

Outros

Obrigações Tributárias

1.961.999,95 

6.014.806,07

Pré RJ Pós RJ

Posição Tributária
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6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Meios de Recuperação Judicial

REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA: as recuperandas promoverão um ajuste societário, consistente na incorporação de uma empresa pela outra, com a baixa do CNPJ da empresa

TRANSFUMOS e a utilização para ambas de um único CNPJ, com um único regime de caixa, uma única relação de credores, sendo que tomará a denominação simplesmente de

SUL AMÉRICA TABACOS.

ALIENAÇÃO JUDICIAL DE IMÓVEIS DAS EMPRESAS: alienação de UM TERRENO URBANO, situado na Rua “D”, no Bairro Vigia, Município e Comarca de Garopaba/SC, designado

pelos lotes “2” e “3” da quadra “5”, integrante do “Loteamento Vigia”, somando a área de 2.035,43m², registrado no Registro de Imóveis de Garopaba, com matrícula 8.820.

A alienação deste imóvel se dará na forma dos artigos 60, parágrafo único, 141, II, e 142, da LRF, de modo que o adquirente de tais ativos não sucederá as recuperandas em

quaisquer obrigações do Grupo SUL AMÉRICA TABACOS e/ou de seus sócios ou coligados.

As recuperandas estão tratando e viabilizando a exposição do imóvel através das principais imobiliárias locais, a fim de prospectar potenciais interessados no referido imóvel e,

tão logo se verifique a ocorrência de manifestação de interessados, o imóvel será alienado judicialmente em até 90 (noventa) dias, conforme as regras e pela modalidade

definida neste plano de recuperação. Sem prejuízo de outras condições mínimas, as propostas deverão prever o pagamento do preço de aquisição em dinheiro, a forma de

pagamento e eventuais garantias que sejam necessárias para a venda do imóvel e que são usualmente utilizadas pelo mercado imobiliário. Será declarado vencedor, pelo Juízo

da Recuperação Judicial, o participante que oferecer o maior preço e forma mais curta de pagamento para a aquisição do Imóvel Matrícula 8.820.

Uma vez declarado o vencedor do processo competitivo para a aquisição do Imóvel Matrícula 8.820, as autoras comunicarão nos autos a melhor proposta para fins de

conhecimento dos credores e homologação do juízo da Recuperação Judicial, que no prazo de 30 (trinta) dias corridos poderá aprovar ou não o comprador. Caso o vencedor

seja aprovado, ou na eventualidade de, por qualquer motivo, não houver resposta quanto a aprovação ou não, será presumida a concordância tácita em relação ao nome do

vencedor, com a consequente quitação do débito garantido pelo imóvel. O juízo da Recuperação Judicial lavrará auto de arrematação em favor do adquirente, que constituirá

documento hábil a comprovar a aquisição judicial do Imóvel Matrícula 8.820, inclusive para fins de registro imobiliário, com ausência de sucessão do adquirente em quaisquer

dívidas e/ou obrigações das recuperandas e/ou de seus sócios ou coligadas, na forma do artigo 60, parágrafo único, e 141, II da LRF e do artigo 133, § 1º, do Código

Tributário Nacional, bem como para efetuar as transferências ao patrimônio do adquirente. O preço de aquisição do Imóvel Matrícula 8.820 deverá ser pago pelo adquirente na

forma e prazo estabelecido na proposta que for aprovada pelas recuperandas e pelo juízo da Recuperação Judicial, descontados os custos referentes às comissões e demais

despesas inerentes à alienação.

REDIMENSIONAMENTO DO PASSIVO TRIBUTÁRIO: Com vistas a redimensionar e otimizar o fluxo de pagamentos do passivo tributário, as recuperandas aderirão a parcelamento

da dívida tributária, podendo, especialmente considerando eventual situação mais benéfica de abatimento da dívida fiscal, sem qualquer limitação, valendo-se dos prejuízos

fiscais acumulados pelas empresas. Caso o PERT passe a contar com condições mais favoráveis ao contribuinte daquelas já conhecidas, as recuperandas deverão explorar a

possibilidade de estender tais condições a seus débitos fiscais inscritos no PERT, se essa extensão não for automática. Ainda, as recuperandas poderão optar por aderir a

quaisquer programas de parcelamento tributário que sejam mais benéficos ao redimensionamento do passivo tributário.
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6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Proposta de Pagamento 

CLASSE I - Credores Trabalhistas

Subclasse DESÁGIO CARÊNCIA N° PARCELAS PERIODICIDADE PRAZO TOTAL JUROS OBSERVAÇÕES

Até 5 salários mínimos - - - - 30 dias - Créditos de natureza salarial vencidos nos 3 meses anteriores ao pedido de Recuperação Judicial

Até 50 salários mínimos - "A" - - - - 30 dias TR A contar da data da ocorrência de evento de liquidez com  venda dos imóveis para pagamento.

Até 50 salários mínimos "B" - 30 dias 12 Mensal 1 ano TR
Serão pagos através da alienação de bens a partir do trânsito em julgado da decisão que conceder a Recuperação 

Judicial

Acima de 50 salários mínimos

Aos créditos ilíquidos será constituído um "Fundo de Reserva Trabalhista" e serão pagos conforme condições dos créditos líquidos. Se após a liquidação dos trabalhistas houver saldo, este será empregado no pagamento de eventuais saldos de créditos de 

ME e EPP.

CLASSE II - Credores com Garantia Real

Subclasse DESÁGIO CARÊNCIA N° PARCELAS PERIODICIDADE PRAZO TOTAL JUROS OBSERVAÇÕES

Juros contratuais - 12 meses - - - -

A contar do trânsito em julgado da decisão que homologar a aprovação do Plano de Recuperação Judicial
Principal - 24 meses 60 Mensal 84 meses

Cfe contratos 

originais

CLASSE III - Credores Quirografários

Subclasse DESÁGIO CARÊNCIA N° PARCELAS PERIODICIDADE PRAZO TOTAL JUROS OBSERVAÇÕES

Operacionais até R$ 10 mil -
30 dias ou 

12 meses
- - 1 ano -

30 dias a partir da alienação da UPI Imóvel 8.820 ou no prazo de 12 meses após o trânsito em julgado da 

homologação do PRJ.

Operacionais acima de R$ 10 mil - - - - 90 dias -

Serão pagos independentemente da alienação da UPI Imóvel 8.820 após o trânsito em julgado da decisão que 

conceder a recuperação judicial. As recuperandas, a cada pedido, além de honrar o valor da compra atual pagará 

mais 05% (cinco por cento) do valor em atraso, sem deságio. No caso de venda da UPI Imóvel 8.820, o valor será 

integralmente quitado, de uma única vez, sem deságio, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a alienação, 

descontando-se os valores já pagos.

Operacionais "Não Fomentadores" 30% 18 meses 60 Mensal 78 meses A contar do trânsito em julgado da decisão que homologar o PRJ.

Financeiros - 24 meses 60 Mensal 84 meses
Cfe contratos 

originais

A contar do trânsito em julgado da decisão que homologar o PRJ. Pagamento dos juros contratuais iniciam após 

12 meses de carência.

CLASSE IV – Credores ME e EPP

Subclasse DESÁGIO CARÊNCIA N° PARCELAS PERIODICIDADE PRAZO TOTAL JUROS OBSERVAÇÕES

Aplicável a todos -
30 dias ou 

12 meses
- - 1 ano -

30 dias a partir da alienação da UPI Imóvel 8.820 ou no prazo de 12 meses após o trânsito em julgado da 

homologação do PRJ.
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I – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE FEVEREIRO 2021.

II – NOTAS FISCAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS.

III – COMPROVANTE ROSINEIA.

IV – DARF BIO PROCESSING.

ANEXOS
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02

03

04

05

06

07

09

10

11

01 NOME / RAZÃO SOCIAL

PERÍODO DE APURAÇÃO

NÚMERO DO CPF OU CNPJ

CÓDIGO DA RECEITA

NÚMERO DE REFERÊNCIA

DATA DE VENCIMENTO

VALOR DO PRINCIPAL

VALOR DA MULTA

VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69

VALOR TOTAL

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1a. e 2a. vias)

Número do Documento:
Data limite para acolhimento:

Observações:

1734

4129203

31/03/2021

5.417,20

1.083,23

3.880,66

10.381,09

31/03/2021

SENDA (Versão:4.9.7) 30/03/2021 14:02:11

07.17.21089.5822613-7

85810000103 6 81090385210 0 90071721089 5 58226137009 6

10.901.134/0001-37

31/03/2021

1a. via

INTERNATIONAL BIO-PROCESSING ALLIANCE LTDA.

08

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02

03

04

05

06

07

09

10

11

01 NOME / RAZÃO SOCIAL

PERÍODO DE APURAÇÃO

NÚMERO DO CPF OU CNPJ

CÓDIGO DA RECEITA

NÚMERO DE REFERÊNCIA

DATA DE VENCIMENTO

VALOR DO PRINCIPAL

VALOR DA MULTA

VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69

VALOR TOTAL

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1a. e 2a. vias)

Número do Documento:
Data limite para acolhimento:

Observações:

1734

4129203

31/03/2021

5.417,20

1.083,23

3.880,66

10.381,09

31/03/2021

SENDA (Versão:4.9.7) 30/03/2021 14:02:11

07.17.21089.5822613-7

85810000103 6 81090385210 0 90071721089 5 58226137009 6

10.901.134/0001-37

31/03/2021

2a. via

INTERNATIONAL BIO-PROCESSING ALLIANCE LTDA.
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  Recibo de Pagamento
  Número:  01145962683/00000000723493/178501
  Data:  31/03/2021
  Hora:  10:38:08

Canal: Office Banking
Ag./Conta Débito: 0338-06.115616.0-5-TRANSFUMOS TRANSPORTES E COMERCIO D
Data Débito: 31/03/2021
Valor: R$ 10.381,09
Tipo Pagamento: Arrecadação - SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
Cód. Barras: 858100001036810903852100900717210895582261370096
Data Vencimento: 31/03/2021

Atenciosamente

Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.

03A2A64DFA563B25136B17384AA422725688

SAC: 0800 6461515      OUVIDORIA: 0800 6442200




